
 

PROCESSO Nº:      21.038-2/2010
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

GUARANTÃ DO NORTE
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO REFERENTES AOS ACÓRDÃOS NºS.

1639/2008 E 2595/2009, CONSTANTES NOS PROCESSOS Nº
3.278-6/2008 E 8.498-0/2009, NOS EXERCÍCIOS DE 2007 E 2008.

GESTOR: LEOPOLDINO ROSADO DE OLIVEIRA

      GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO

Certifico que o Despacho nº 1566/WJT/2013, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, edição n.º 207, de 30/08/2013, à pág. 

03.

Encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Jean Fábio de Oliveira

Secretário Geral do Tribunal Pleno
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